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(57) Resumo: MOLDURA PARA TAPETE HIGIÊNICO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO. Trata-se de uma moldura (10) para tapete
higiênico (20) do tipo lavável ou descartável coletor de urina e fezes de animais de estimação como cães e gatos; dita moldura
(10) é ordinariamente quadrangular, formada por travessas maiores (10a) e (10b) paralelas e travessas menores (10c) e (10d),
travessas estas que incluem meios de fixação (MF) para uma unidade de tapete higiênico (20), conformando área de contenção
(Ar) em suave arqueamento rebaixado em relação aos citadas travessas (10a), (10b), (10c) e (10d) da dita moldura (10), para
concentração das fezes e urina de animais de estimação.
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REIVINDICAÇÕES 

1) “MOLDURA  PARA  TAPETE  HIGIÊNICO  DE  ANIMAIS  DE  ESTIMAÇÃO”,  mais 

precisamente, trata‐se de uma moldura (10) para tapete higiênico (20) do tipo lavável 

ou descartável  coletor de urina e  fezes de animais de estimação como cães e gatos; 

moldura  (10) é ordinariamente quadrangular,  formada por  travessas maiores  (10a) e 

(10b) paralelas e travessas menores (10c) e (10d), travessas estas que incluem meios de 

fixação (MF) para uma unidade de tapete higiênico (20); caracterizado por associação 

das travessas maiores (10a), (10b), (10c) e (10d) conformar área de contenção (Ar) em 

suave  arqueamento  rebaixado em  relação  aos  citadas  travessas  (10a),  (10b),  (10c)  e 

(10d) da dita moldura (10), para retenção das fezes e urina de animais de estimação; 

moldura (10) retrátil, com travessas maiores (10a) e (10b) formadas por pares de tubos 

retráteis, cada qual composto por um tubo (11a) de maior diâmetro e um tubo (11b) de 

menor diâmetro que encaixa e desliza no interior do tubo (11a); as extremidades dos 

citados tubos (11a) e (11b) são fixadas nas faces internas das travessas (10c) e (10d), 

preferencialmente em formato laminar; os meios de fixação (MF) do tapete higiênico 

(20) são configurados por dois membros semi tubulares (13), cada qual articulado (14) 

em correspondente tubo (11)  travessa (10c) e (10d), coincidente com o local de fixação 

dos respectivos tubos de maior diâmetro (11a); complementando, as faces externas das 

travessas  (10c)  e  (10d)  preveem  pequenos  ganchos  (15)  para  fixação  das  laterais 

menores do tapete higiênico (20).  

2) “MOLDURA PARA TAPETE HIGIÊNICO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO” de acordo com 

a reivindicação 1, e numa segunda opção de meios de fixação caracterizado por meios 

de fixação (MF) do tapete higiênico (20) na moldura (10) retrátil, apresentar travessas 

menores (10c’) e (10d’) tubulares, assim como por prever um conjunto de pelo menos 

quatro presilhas avulsas (16), cada qual em formato semi‐tubular e dimensionadas para 

atuar como trava do tapete higiênico (20) nos tubos (11a’), (10c’) e (10d’). 

3) “MOLDURA PARA TAPETE HIGIÊNICO DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO” de acordo com 

a reivindicação 1, e numa terceira opção de meios de fixação caracterizado por meios 

de fixação (MF) do tapete higiênico (20) na moldura (10) retrátil ser compreendido por 
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ganchos (15) previstos nos tubos (11a’), (10c’) e (10d’) para fixação das bordas do dito 

tapete (20).  
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